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INDICAÇÃO N°229/2022 Lvro  

Sebastião dos Santos Justiniano — Batata Segurança do 
Banco, Vereador e Carlos Alexandre Correia da Silva (Xandeco), Vereador, no uso 
de suas prerrogativas, indicam ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal, a necessidade 
de determinar à Secretaria competente, a viabilidade de construção de rampas de 
acessibilidade para deficientes físicos nas calçadas ao longo do Centro de Pirai, 
neste município. 

JUSTIFICATIVA: 

A presente solicitação tem como objetivo atender os pedidos 
dos munícipes que necessitam de acessibilidade para si ou para algum outro membro 
da família. Algumas calçadas já até dispõem de rampa, porém muitas outras pelo 
centro da cidade ainda não tem, e fazem uma tremenda falta para quem necessita da 
mesma. 

Por tais razões, entendo plenamente justificada a presente 
proposição e espero do Exmo. Senhor Prefeito Municipal, determinações para o seu 
pronto atendimento. 

SALA DAS SESSÕES, em 19 d abril de 2022. 

Sebastião dos Sa os Jus niano 
(Batata Segura ça do anco) 

- Vereador - 

Carlos AlexâJJ 	orreia da Silva 
Vereador 
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